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 1 - REQUERIMENTO

31204606514 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

CONSTRUREDE ELETRICIDADE LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

1

1

1

1

051

2001

2247

2003

CARATINGA

1 Julho 2020

Nº FCN/REMP

MGN2067263075

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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MOACYR MENDONÇA COSTA JUNIOR, brasileiro, casado sob o 

regime de comunhão parcial de bens, engenheiro eletricista, 

nascido aos 28/09/1970, natural de Caratinga-MG, filho de 

Moacyr Mendonça Costa Filho e Silvia do Carmo Oliveira Costa, 

residente e domiciliado à Rua Princesa Isabel, nº 139 – centro 

– CEP: 35300-074 – Caratinga-MG, portador da cédula de 

identidade nº 61403/D, expedida pelo CREA/MG, e do CPF: nº 

879.898.916-20; e,  

ANTONIO LOURENÇO DA COSTA, brasileiro, casado sob o regime 

de comunhão universal de bens, eletricitário, nascido aos 

20/07/1949, natural de Ribeirão Claro-PR , filho de Natalino 

Pires da Costa e Maria Picinela Coelho da Costa, residente e 

domiciliado à Av. Presbiteriana, 216 – Bairro Eldorado – 

Carangola-MG, CEP: 36800-000, portador da cédula de identidade 

nº 1067831, expedida pela SSP/PR e do CPF: 235.627.309-34; 

únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada 

denominada “CONSTRUREDE ELETRICIDADE LTDA.”, inscrita no CNPJ 

sob o nº 00.600.238/0001-58, no Cadastro Estadual sob o nº 

001.093.489,00-21, com sede à Rua Padre Vigilato, nº 21 – 

Bairro Esplanada, na cidade de Caratinga-MG – CEP: 35300-249, 

com instrumento constitutivo registrado na Junta Comercial do 

Estado de Minas Gerais sob o nº NIRE: 31204606514, em data de 

22/02/1995; alterações contratuais: 1ª sob o nº 1399825, em 

14/09/1995; 2ª sob o nº 1432218, em 07/02/1996; 3ª sob o nº 

1627308, em 06/05/1998; 4ª sob o nº 1715135, em 12/01/1999; 5ª 

sob o nº 1832466, em 11/11/1999; 6ª sob o nº 2618600, em 

19/06/2001; 7ª sob o nº 3138487, em 25/03/2004; 8ª sob o nº 

3166915, em 12/05/2004; 9ª sob o nº 3253471, em 09/12/2004; 

10ª sob o nº 3327017, em 04/03/2005; 11ª sob o nº 3502412, em 

08/02/2006; 12ª sob o nº 3565844, em 25/07/2006; 13ª sob o nº 

3795260, em 16/10/2007; 14ª sob o nº 3886764, em 18/02/2008; 

15ª sob o nº 3910408, em 08/04/2008; 16ª sob o nº 4360746, em 

22/06/2010; 17ª sob o nº 5331514, em 04/07/2014; 18ª sob o nº 

5763750, em 03/06/2016; 19ª sob o nº 5806347, em 29/07/2016; 

20ª sob o nº 6256562, em 06/04/2017; 21ª sob o nº 7679254, em 

data de 27/01/2020; resolvem, pela vigésima segunda vez, 

alterar e consolidar o contrato de constituição e, o fazem 

mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

I – ALTERAÇÕES: 
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PRIMEIRA – ALTERAÇÃO DO QUADRO SOCIETÁRIO 
O sócio ANTONIO LOURENÇO DA COSTA, legítimo possuidor de 1 

(uma)quota de capital, no valor de R$ 96.000,00 (noventa e 
seis mil reais), resolve retirar-se definitivamente da 
sociedade, cedendo e transferindo a sua quota para a sócia 
ingressante, adiante qualificada, LAURA IZIDORO PORTO, dano à 
ela e à sociedade, plena, geral e irrevogável quitação, para 
nada mais reclamar, seja no presente ou no futuro. O sócio 
MOACYR MENDONÇA COSTA JUNIOR, legítimo possuidor de 99 
(noventa e nove) quotas de capital, no valor de R$ 96.000,00 
(noventa e seis mil reais) cada, cede e transfere apenas 9 
(nove) quotas, totalizando R$ 864.000,00 (oitocentos e 
sessenta e quatro mil reais), para a sócia ingressante, 
adiante qualificada, LAURA IZIDORO PORTO, ficando o quadro 
societário com a seguinte composição: 
 

SÓCIOS QUTOAS VALOR R$ PERC. % 
Moacyr Mendonça Costa Junior 90,0 8.640.000,00 90,0 
Laura Izidoro Porto 10,0 960.000,00 10,0 
TOTAL 100,0 9.600.000,00 100,0 
 
 
SEGUNDA – QUALIFICAÇÃO DA SÓCIA INGRESSANTE 

LAURA IZIDORO PORTO, brasileira, solteira, empresária, 
nascida aos 02/05/1991, natural de Caratinga-MG, filha de 
Ernani Campos Porto e Rosanea Izidoro Gomes Porto, residente e 
domiciliada à Vila Hott, nº 33 – Bairro Centro – Caratinga-MG, 
CEP: 35300-043, portadora da cédula de identidade nº MG-
12.794.672, expedida pela SSP-MG, CPF: 098.245.996-30. 
 

II – CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

Os sócios da sociedade empresária limitada denominada 

“CONSTRUREDE ELETRICIDADE LTDA.”, resolvem consolidar o seu 

contrato social, passando a sociedade a ser regida pelas 

condições que abaixo seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA DENOMINAÇÃO SOCIAL, SEDE E FORO 
A sociedade gira com a denominação social “CONSTRUREDE 

ELETRICIDADE LTDA.”, e o nome de fantasia: CEL, com endereço à 
Avenida Presidente Tancredo Neves, nº 2.115 – Bairro Centro – 
Caratinga-MG, CEP: 35300-102 e foro na Comarca e cidade de 
Caratinga, Estado de Minas Gerais. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS FILIAIS 

A sociedade pode abrir, extinguir e alterar filiais por 
decisão de todos os sócios, devidamente arquivado no registro 
próprio. 
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Parágrafo Único: A sociedade possui uma filial, com sede na 
Área Rural, s/n – Bairro: Área Rural de Caratinga – Distrito 
Industrial – Caratinga-MG. CEP: 35309-899, inscrita no CNPJ 
sob o nº: 00.600.238/0002-39, registrada na Junta Comercial do 
Estado de Minas Gerais – JUCEMG sob o NIRE: 3190248524-1, em 
data de 29/07/2016. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO 

O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado, 
tendo o início de suas atividades ocorrido em: 01/03/1995. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO OBJETO SOCIAL 

A sociedade exerce as seguintes atividades: prestação de 
serviços de topografia, projetos, construção e manutenção de 
linhas e redes elétricas. Prestação de serviços de construção, 
instalação, manutenção e conservação de iluminação pública. 
Limpeza de faixa e aceiro e obras viárias. Leitura de 
medidores e entrega de contas de água e luz.  
 
Parágrafo Único: Para o exercício de suas atividades, a 
sociedade pode utilizar seus próprios serviços e equipamentos 
ou contratar os serviços e equipamentos de terceiros. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO CAPITAL SOCIAL 

O capital social é da importância de R$ 9.600.000,00 (nove 
milhões e seiscentos mil reais), distribuído em 100 (cem) 
quotas no valor de R$ 96.000,00 (noventa mil reais) cada, 
distribuído entre os sócios da seguinte forma: 
 

SÓCIOS QUTOAS VALOR R$ PERC. % 
Moacyr Mendonça Costa Junior 90,0 8.640.000,00 90,0 
Laura Izidoro Porto 10,0 960.000,00 10,0 
TOTAL 100,0 9.600.000,00 100,0 
 
Parágrafo Único: A responsabilidade de cada sócio é restrita 
ao valor de suas quotas de capital, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS DELIBERAÇÕES DOS SÓCIOS 

Dependem da deliberação dos sócios, em reunião, além de 
outras matérias indicadas na lei ou nesse contrato: 
 

a) a aprovação das contas da administração; 
b) a designação dos administradores, quando feita em ato 

separado; 
c) a destituição dos administradores; 
d) o modo de sua remuneração, quando não estabelecido no 

contrato; 
e) a modificação do contrato social; 
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f) a incorporação, fusão e a dissolução da sociedade, ou a 
cessão do estado de liquidação; 

g) a nomeação e destituição dos liquidantes e o julgamento 
das suas contas;  

h) o pedido de recuperação judicial. 
 
§ 1º - As deliberações sociais serão tomadas pelos quotistas 
que representam a maioria do capital social, menos nos casos 
previstos no Art. 1.076, da Lei nº 10.406/2002 e nesse 
contrato. 
 
§ 2º - As deliberações elencadas nas alíneas “e” e “f”, desta 
clausula, serão tomadas pelos quotistas que representem no 
mínimo três quartos do capital social. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 

A administração da sociedade, será exercida pelo sócio 

MOACYR MENDONÇA COSTA JUNIOR, que assinará todos os documentos 

sociais e bancários da empresa, podendo fazer uso do nome 

empresarial, sendo-lhe, no entanto, vedado o uso da 

denominação social, em negócios estranhos ao interesse social 

ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas 

ou terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 

sociedade, sem autorização do outro sócio. 

Parágrafo Único: - Os administradores declaram, sob as penas 
da lei, que não são impedidos por lei especial, ou em virtude 
de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos 
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública ou a propriedade. 
 
CLÁUSULA OITAVA – RETIRADA PRO-LABORE 

Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada 
mensal, à titulo de pró-labore, observadas as disposições 
regulamentares pertinentes. 
 
CLÁUSULA NONA – DO BALANÇO ANUAL 

Anualmente, ao encerrar-se o exercício social em 31 
(trinta e um) de dezembro, será levantado o Balanço Geral da 
sociedade, devendo os sócios reunirem-se nos quatro meses 
seguintes ao término do exercício para deliberar sobre a 
tomada de contas do administrador sobre o Balanço Patrimonial 
e o Resultado Econômico. 
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§ 1º - Por decisão dos quotistas a sociedade pode levantar 
Balanço Patrimonial e Demonstrações do Resultado, trimestrais 
e semestrais, preparados com propósitos fiscais ou eventual 
distribuição de lucros, distribuídos na proporção das quotas. 
 
§ 2º - Ao término de cada exercício social, proceder-se-á à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço 
de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de 
suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 
 
CLAUSULA DÉCIMA – DA CESSÃO DE QUOTAS 

A cessão de quaisquer quotas será levada ao conhecimento 
da sociedade, sendo que o sócio cedente deverá oferecer suas 
quotas a todos os demais quotistas, em igualdade de condições. 
 
Parágrafo Único: O administrador convocará os sócios quotistas 
para deliberarem dentro do prazo de 30 (trinta) dias, se 
adquirem ou não as quotas em questão. Havendo interesse de 
mais de um quotista, será a quota dividida entre estes segundo 
combinação que fizerem, dando-se em qualquer hipótese resposta 
ao quotista vendedor até 15 (quinze) dias após o prazo acima 
referido. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DA SUCESSÃO. 

A sociedade não se dissolverá, mesmo em caso de morte ou 
ausência de quaisquer dos quotistas, continuando com os 
herdeiros do “de-cujus”, ou do declarado ausente, obrigando-se 
os mesmos a cumprir as normas e disposições do presente 
contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DISPOSIÇÕES FINAIS 

Todos os contratantes elegem o foro da Comarca de 
Caratinga, Estado de Minas Gerais, para nele demandares sobre 
questões referentes ao presente contrato e, os casos omissos 
no presente contrato, serão regulados pela legislação em vigor 
aplicável à espécie. 
 

E, por estarem assim justos e contratados, lavram este 
instrumento, em uma via assinada por ambos os sócios com 
certificado digital, destinada a arquivamento na Junta 
Comercial do Estado de Minas Gerais. 
 

Caratinga, 22 de junho de 2020. 
 

MOACYR MENDONÇA COSTA JUNIOR 
 

ANTONIO LOURENÇO DA COSTA 
 

LAURA IZIDORO PORTO 
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Belo Horizonte. quarta-feira, 01 de julho de 2020
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Certifico registro sob o nº 7899482 em 01/07/2020 da Empresa CONSTRUREDE ELETRICIDADE LTDA, Nire 31204606514 e protocolo 203849850
- 01/07/2020. Autenticação: CE6E2A32676E70FAB1E4525B30C389EF11763B. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 20/384.985-0 e o código de segurança 4j6n Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 01/07/2020 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. quarta-feira, 01 de julho de 2020

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 7899482 em 01/07/2020 da Empresa CONSTRUREDE ELETRICIDADE LTDA, Nire 31204606514 e protocolo 203849850
- 01/07/2020. Autenticação: CE6E2A32676E70FAB1E4525B30C389EF11763B. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 20/384.985-0 e o código de segurança 4j6n Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 01/07/2020 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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